
Pra lembrar das festas de aniversário da Afaceesp
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Muita Alegria

Boa Música

Boa Comida

ESTÁ VINDO MAIS UMA POR AÍ, DIA 10 DE NOVEMBRO



10 de novembro de 2022
 Expo Barra Funda

FAÇA JÁ A SUA RESERVA!
Veja instruções na ficha de inscrição anexa

ÔNIBUS À DISPOSIÇÃO DOS ASSOCIADOS DO INTERIOR



Associação dos Funcionários Aposentados e Pensionistas do Banco Nossa Caixa www.afaceesp.org.br • afaceesp@afaceesp.org.br

Ano XXI  -  Julho 2022

PROGRAMA DE HOSPEDAGEM DA AFACEESP
Associados dispõem de 20 hotéis conveniados, conheça os locais:

Vantagens para o associado da Afaceesp – abatimento 
nos custos de hospedagem – além dos descontos concedi-
dos pelos hotéis conveniados, o Programa de Hospedagem 
oferece subsídios. 

Conheça os hotéis e os detalhes do regulamento – 
consulte o site da Afaceesp. Veja como:

Clique no buscador da Internet (Google, por exemplo) 
afaceesp.org.br/convenios 

Nas páginas 1, 2 e 3 constam o Regulamento do Programa 

e os hotéis conveniados com seus respectivos endereços 
para contatos.

Lembretes importantes: os destinos dos hotéis são 
muito procurados, por isso, é recomendável fazer reservas 
antecipadas; entre segunda e quinta feira, a procura tende 
a ser menor, o mesmo acontecendo em relação às tarifas 
cobradas; as reservas devem ser feitas diretamente nos 
hotéis, sem nenhuma interferência da Afaceesp.

Águas de Lindóia Campos do Jordão Caraguatatuba Itanhaém

Olímpia Praia Grande Poços de Caldas

Vamos aproveitar as 
vantagens. Reúna a família, 

forme grupos de amigos 
associados para usufruir da 
oportunidade oferecida pelo 
Programa de Hospedagem. 

Visite os hotéis conveniados

Ação de 2011 – está sendo cumprida a 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região que restabeleceu a decisão 
favorável original de 2013. Todavia, con-
siderando que a listagem dos favorecidos 
apresentada pelo Banco do Brasil/Econo-
mus é bem menor do que a vigente em 
2013, os advogados da Afaceesp impugna-
ram e aguarda-se a manifestação judicial 
a respeito.

Ação de 2021 – aguardando a decisão 
do recurso apresentado pelos advogados 
da Afaceesp contra a decisão de primeira 

Planos de Saúde FEAS – Ações Coletivas
Instância que considerou a 
incompetência da Justiça do 
Trabalho.

Denúncia da Afaceesp à 
ANS – o processo relativo à 
denúncia feita pela Afaceesp 
à ANS – Agência Nacional 
de Saúde Suplementar foi 
complementado pela juntada da rela-
ção de repúdio pelos usuários dos planos 
FEAS, além das informações sobre tutela 
de urgência que impedem a extinção do 
plano Novo FEAS. A extensa tramitação 

da referida denúncia, transitando por inú-
meras áreas daquela agência reguladora, 
permite inferir que a questão da assistência 
médica FEAS não poderá ficar sem uma 
resposta institucional. 
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Novas pensões negadas 
para os grupos A e B

Afaceesp promove Live com advogadas do escritório Innocenti

Reunião ocorreu no dia 19 de julho último por videoconferência

Participantes foram orientados sobre as providências possíveis para enfrentar 
a negativa de concessões de novas pensões por mortes

Negativa da pensão pode implicar na continuidade da assistência médica

DIRETORIA EXECUTIVA

Pedro Paulo Galdino – Diretor Presidente
Maria José Pecoraro – Diretora Vice-Presidente 

para Assuntos de Preservação de Direitos
José Osmar dos Santos – Diretor Vice-Presidente 

para Assuntos Administrativos e Financeiros
Cacilda Maria Ferreira – Diretora-Vice-Presidente 

para Assuntos Patrimoniais e Investimentos
Anna Schattan – Diretora Adida da Presidência

Claudio Jorge Farid Haddad – 
Diretor Administrativo 

Marilena Baccelli – Encarregada Social
Nilcea Aparecida de Lima – 

Encarregada de Relações Públicas
Maura Okumura Ribeiro de 

Souza – Diretora Financeira
Marisa Nicaido Ribeiro – Tesoureira Chefe

Graças Maria Santos – 1ª Tesoureira
Jaine Trindade dos Santos – Diretora de Patrimônio

Neuza Gomes de Carvalho – Diretora Jurídica
Silvia Maria de Alvarenga Martins – 
Secretária da Diretoria Administrativa

CONSELHO DELIBERATIVO

Decio Pereira Coutinho (Presidente) • Adilea Claro 
Coelho • Antonio Alberto Giangiacomo • Antonio 

Aparicio Martinez Miron • Antonio Graciani • 
Benedito Celso Oliveira Moreira • Carlos Adalberto 
Gonçalves • Claudiner Marconato • Cleusa Maria 

Colombari Lopes • Edgar Candido Ferreira • 
Edson Canata Deveze • Eny Cavalheiro Barbulio 
• Florisvaldo Catellani • Jair Aquiles Bautto • João 
Antonio Barnet Tavernaro • João Figueira • José 

Carlos Caurim • José Carlos de Oliveira • José Luiz 
Hungaro • José Luiz Verdelle • José Zamai • Leila 
Issuani Carneiro • Magda Aiello • Malta Marisa 

Salomoni • Maria de Lourdes Rocha Cupido • Maria 
Tereza Camargo • Marli Ivonice R. V. Canova • 
Paulo Sergio da Silva • Regina Margarete Lebre • 
Roberto Rodrigues Maldonado • Sergio Jacomini 
• Sueli Mastrogiovanni Haddad • Yoshio Togashi

CONSELHO FISCAL

Masahiro Kishinami (Presidente) • Elza 
Aparecida Lopes • Maria Inez Santos • Nelson 
Edi Pereira • Francisco Carlos Marques Luiz

CONSELHEIROS VITALÍCIOS

Anna Schattan (Licenciada) • Maria José Pecoraro 
(Licenciada) • Pedro Paulo Galdino (Licenciado) 

FUNCIONÁRIOS

Ana Carla Maia • Antônio Augusto Pontes Neto • 
Ileires Rodrigues Queiroz • José Carlos Teixeira Silva 
• Marcelo Fernando Gomes • Maria de Fátima Cella 
• Maria de Fátima M. Cabral • Marinalva Gonçalves 

do Nascimento • Mauricio Rodriguez Huarachi • 
Pamella Cordeiro • Raphael Aparecido Monteiro • 

Sidney de Oliveira Junior • Vanessa Guimarães Silva
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ASSOCIADO, MANTENHA O SEU CADASTRO ATUALIZADO NA AFACEESP. É DO SEU INTERESSE

Com a participação das advogadas 
Fernanda Perregil, Samanta Leite 
e Amanda Borges (foto), mais de 

uma centena de interessados dos grupos 
A e B tiveram oportunidade de conhecer 
as possibilidades de combater em juízo as 
negativas na concessão de novas pensões, 
patrocinadas pela Secretaria da Fazenda 
à vista de parecer da Procuradoria Geral 
do Estado (ver mais abaixo).

De acordo com as informações das advoga-
das, considerando que o direito à pensão consta 
assegurado desde o Regulamento de Pessoal 
da Nossa Caixa quando da transformação de 
autarquia em sociedade anônima ocorrida em 
1976, conjugado com as normas sobre sucessão 
trabalhista, a obrigação pelo benefício da pensão 
por morte é do Banco do Brasil, independen-
temente de a Fazenda do Estado repassar os 
recursos financeiros. 

De outro lado, existe decisão judicial em 
processo coletivo que permite, em face da 
negativa da Fazenda do Estado, executar o 
cumprimento, estratégia essa que está sendo 
implementada pelo escritório Innocenti Advo-
gados Associados. Todavia, isso só é possível após 
a ocorrência do fato gerador, caracterizado pelo 
falecimento e pela negativa da concessão. Não é 

possível medida antecipada.
Assim, ocorrendo o falecimento do (a) 

titular, a recomendação é requerer o mais rá-
pido possível o benefício da pensão por morte 
e aguardar a negativa. Na sequência, entrar em 
contato com o escritório para providenciar o 
pedido de cumprimento judicial.

PLANEJAMENTO SUCESSÓRIO 
“Assunto considerado tabu para muitos, 

a transferência patrimonial deve ser um tema 
encarado com naturalidade pelo detentor de 
bens, planejado com antecedência, evitando 
dissabores entre os herdeiros”. Foi com essa 
frase que Laura Morganti, também integrante da 
Banca Innocenti Advogados Associados, iniciou 
sua participação na videoconferência. “Trata-
-se de questão inevitável, mas que costuma ser 
postergada ao máximo pela maioria das famílias 
brasileiras”, relatou Morganti, esclarecendo que 
o assunto deve ser encarado como uma espécie 
de planejamento financeiro, com discrição, 
prevendo o direito de cada herdeiro.

Especializada em Direito Processual Civil, a 
advogada alertou que com o falecimento, os suces-
sores têm 60 dias para ingressar com o inventário. 
Nos casos em que esse prazo não é respeitado, 
passa a incidir multa, o que deve ser evitado. Laura 
Morganti ainda advertiu que mesmo em casos em 
que o planejamento sucessório tenha sido realizado 
satisfatoriamente e com antecedência, pode ocorrer 
de herdeiros não concordarem com o testamento. 
“Quando ocorrem essas desavenças, os casos são 
resolvidos pela Justiça.” 

PGE – PARA ENTENDER A SITUAÇÃO
Parecer da Procuradoria Geral do Estado 
Justifica que a partir da reforma da Previ-
dência de 2019 estão proibidas as concessões 
de novas complementações de pensões por 
morte. Em consequência, os dependentes 
de aposentados falecidos dos grupos A e B 
têm recebido negativas quando requerem o 
benefício. Essa situação tem sido verificada 
a partir de 2020.
Afaceesp reitera importância de manter os 
documentos funcionais e relacionados com 
a aposentadoria à disposição dos familiares/
amigos de confiança.


